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(Proo, 21,6(6) 

EMENDA A I,E! ~ DE.JUNQIA/N·. 33. DE.11Il DE.JUl.HO DE 1m 

Prevê dlapensa de IicllllÇilo panI alienllÇilo d .. imó ... I. no. CIISO. que específica, 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI, Estado de São 

Paulo, confOl'lTl& o Plenário aprovou em OS de julho de 1999. promulga a seguinte 

Emende li Lei OrgiInlca de Jundial: 

Ar!. 1.' O ineiso I do art. 110 de Lei OrgAnica do Municlpio de 

Jundial _ " vigorar com 11 seguinte atteraÇilo: 

'Art. 110. ( ... ) 

I - ( ... ) 

a) ( ... ) 

b) ( ... ) 

c) venda .. outro 6rgllo ou entidade da Administração Publica, de 

qualquer esfera de governo; 

d) alianaÇilo e concessão de direito real de uso de bens Imóveis 

construidos e destinados ou efetivamente utilizados no âmbito de programa. 

habttacionais de Interesse social por órgão ou entidades da Administração Pública 

especificamente criados para esse fim." 

Art, 2.' Eate Emenda li Lei Orgânica de Jundíal entr.rá em vigor 

na data de sua publicaçlo, revogadas as disposições em contrário, 

CAWlI\A MUNICIPAL DE JUNDIAl, em oito de julho de mil 

novecentos e noventa e nove ( 07.1999), 

... _-

--~-l'l_ICISCO DE ASSIS o 

VlCENTlNA TONELLI 
1', Secretário 

~sidente 


